
MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO SUL

GABINETE DO PREF'EITO
PARA: Exmo. Sr. Prefeito Municipal
DE: Secretaria Muniçipal de Turismo
DATA: 15 de juúo de2026
ASSUNTO: Despacho Superior para Decisão de Contratação

1. RELATORTO E MOTTVAÇÃO
A presente contratação tem por Íinalidade garantir a segurança e a organizaçáo

dttrante arealizaçáo da Semif-rnal e Final do Campeonato Municipal cle liutsal, pi.omovido
pelo Município de São Vicente do Sul. O evento contará com a participação de atletas,
ecluipes técnicas, servidores municipais e público em geral. dernandan<Jo a acloção de
medidas preventivas que assegurem a integridade Íisica dos participantes e a manutenção
da ordem no local.

Considerando a expectativa de público e a necessiclade cie coptrole de acesso,
prevenção de conflitos, orientação dos espectadores e apoio à organização do evento,
torna-se necessária a contrataçào de empresa especializada na prestação de serviços de
segllrança privada.

A disponibilízaçáo de profissionais qualiflcados contribuirá para a realização
segura das partidas, proporcionando um ambiente adequado para a prática esportiva e
para o convívio da comunidade. Alern disso, a contratação visa n'rinimizar riscos
relacionados a incidentes, tumultos ou quaisquer situações que possam comprometer o
andantento do campeonato.

Dessa forma, a contratação mostra-se necessária e .lustiÍicada, atel{endo ao
interesse público e garantindo melhores condições para a execução do evento esportivo,
em conÍbrmidade com os princípios da eficiência, segurança e boa adrninistração dos
recursos públicos.

2. ANÁLISE TECNICA E ORÇAMENTÁRIA
Confbrme o Estudo Técnico Preliminar (ETP) e o Levantarnento de Mercado,

A presente análise técnica e orçalnentária tem por objetivo avaliar a viabilidade da
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de segurança privada,
destinados à realizaçáo da Semiilnal e Final do Clampeonato Municifar iir ]rutsal, no
Ginásio Municipal cÍe São Vicente dc Sul. Os servr,,:os <ieverão ser prestados ciurante os
jogos programados nos dias 17 e 20 de junho d,e 2026, com duração de 3h30min por
evento, mediante a disponibilizaçáo de 05 (cinco) profissionais de segr-rrança por dia. A
contratação visa garautir a segurança, a ordem e a integridade fisica dos pariicipantes,
atletas. equipes de apoio e público presente.

No que se ref'ere à análise orçamentária, o valor estimado para a contratação e de
RS 2.500'00 (Dois mil e quinhentos reais), o qual Íbi delrnido corn base err-r
levautamento de mercado e consultas a f'ornecedores do ramo, considerando a natureza
do serviço, a carga horária envolvida e os custos operacionais da atividade. O montante
mostra-se compatível com os preços praticados na região para serviços similares, não
havendo indícios de sobre-preço ou inexequibilidacle.

Destaca-se que o valor contempla todos os custos necessários à execução do
serviço, incluindo mão de obra, encargos trabalhistas, tributos c demais despesas
inerentes à prestação, garantindo a entrega do serviço com qualida<ie e eficiência.

Dessa forma, conclui-se que a contratação é tecnicarffnte adequada e
orçamentariamente viável, apresentando custo proporcional ao fffnefícío eiperado,



ateudendo aos princípios da economicidade, eficiência e interesse público, e contribuindo
para a realizaçáo segura e organizada do evento.

3. ENQT]ADRAMENTO LEGAL E HABILITAÇÃO
A modalidade sugerida pela Secretaria Demandante é a Dispensa cle Licitação,

com llrrdamento r-ra Lei Federal n' 14.13312021. que autoriza a contratação clireta para
bens e serviços de baixo valor.

O fornecedor detentor da melhor oferta apresentou todas as certidões de
regularidade (CNPJ, Federal, Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista) válidas e serr
apontamentos.

4. CONCLUSÃO E PEDIDO DE DECISÃO
Considerando que a instrução processual clrmpre todos os reqr-risitos do Termo de

Refêrência e da legislação vigente, submetemos o presente para clue Vossa Excelência
decida por:
AUTORIZAR a contratação direta via Dispensa de Licitação. pelo valor ile R$
2.500,00 (Quatro mil e quinhentos reais).

DETERMINAR a abertura de processo licitat(rrio regular, caso ententla pela não
aplicabilidade da dispensa neste caso.

Atenciosamenteo

Felipe Della Pace
Secretário Municipal de Indústria, Comércio, Cultura, Desporto e Lazer.

DESPACHO DO PREFEITO:

( ) De acordo. Proceda-se com a contratação confbrme sugerido.
( ) Outros:

Data: 1510612026.

Prefeito Municipal


